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DECRETO N. 4.426, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 799.000,00 
(setecentos e noventa e nove mil 
reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 7º, da Lei 

Municipal n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias Municipais de Serviços Urbanos – 
SU; e Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda – SD; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 799.000,00 
(setecentos e noventa e nove mil reais), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.02 15.451.0044.2.032 3.3.90.39.00 01.000.0000 90 R$   268.000,00  

ADITAMENTO DE 

CONTRATO DA 
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS VISANDO 

A MODERNIZAÇÃO 
DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA  

01.18.02 15.451.0044.2.032 3.3.90.92.00 01.000.0000 92 R$   357.000,00  

PAGAMENTO DOS 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO 

PERÍODO DE 
09/10/2023 A 
08/11/2023 

01.20.02 08.244.0166.2.090 3.3.50.43.00 05.000.0000 259 R$     48.000,00  

ADITAMENTO DO 
TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

PARA EXECUÇÃO 
DAS AÇÕES 

CADASTRAIS E DE 

BUSCA ATIVA DAS 
FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE 
SOCIAL 

01.20.02 08.244.0166.2.090 3.3.90.34.00 05.000.0000 262 R$      42.000,00  

ADITAMENTO DO 
TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

PARA EXECUÇÃO 
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DAS AÇÕES 
CADASTRAIS E DE 

BUSCA ATIVA DAS 
FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE 
SOCIAL 

01.20.02 08.244.0168.2.110 3.3.50.43.00 05.000.0000 278 R$     14.000,00  

ADITAMENTO DO 

TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULOS  

01.20.02 08.244.0168.2.110 3.3.90.34.00 05.000.0000 280 R$     70.000,00  

ADITAMENTO DO 
TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 

DE VÍNCULOS  

TOTAL R$   799.000,00 

 
Parágrafo único. Fica incluído o vínculo 05.000.0000 nas 

dotações n. 259, 262, 278 e 280, com base no § 2º, do art. 23, da Lei Municipal n. 
1.552/2023. 
 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de superávit financeiro, conforme segue: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

     R$   625.000,00  
SUPERÁVIT FINANCEIRO - 
FDO - FUNDO MUNICIPAL 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

     R$   174.000,00  
SUPERÁVIT FINANCEIRO - 

FUNDA NACIONAL DE 

ASSISITÊNCIA SOCIAL  

TOTAL R$   799.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de março de 2024. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 4.427, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 

Dispõe sobre alteração orçamentária, 
por transposição, no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no valor 
de R$ 168.657,49 (cento e sessenta e 
oito mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta e nove centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei Municipal n. 1.552, 

de 28 de julho de 2023, bem como a necessidade de adequação orçamentária junto à 
Secretaria Municipal de Obras e Habitação – SO; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transposição, o orçamento do 

Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 168.657,49 (cento e sessenta e oito mil, 
seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), destinado às seguintes 
dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.26.01 15.451.0142.1.033 4.4.90.61.00 01.000.0000 641 R$  120.000,00  

DESAPROPRIAÇÃO DE 

IMÓVEL - IMPLANTAÇÃO DA 

REDE DE DRENAGEM NO 
JARDIM ANA PAULA 

01.26.01 15.451.0142.1.033 4.4.90.61.00 01.000.0000 641 R$    48.657,49  

DESAPROPRIAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA 
IMPLANTAÇÃO DE PASSEIO 

PÚBLICO EM ATENDIMENTO 
AO IC 16/04 - HU - 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

TOTAL R$   168.657,49 

 
Art. 2º A alteração orçamentária, por transposição, de que trata o artigo 

1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.26.01 15.451.0141.2.097 3.3.90.39.00 01.000.0000 634 R$  168.657,49  ORDINÁRIO 

TOTAL R$  168.657,49 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de março de 2024. 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 4.428, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 58.000,00 (cinquenta 
e oito mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do art. 7º, da Lei Municipal 

n. 1.581, de 27 de dezembro de 2023, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias Municipais de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Renda – SD; e Turismo e Cultura - ST; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito 
mil reais), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 222 R$     50.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.43.01 23.695.0231.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 804 R$       8.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$     58.000,00 

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 221 R$     50.000,00  ORDINÁRIO 

01.43.01 23.695.0231.2.020 3.1.90.11.00 01000.0000 798 R$       8.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$     58.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de março de 2024. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 
 

LEI N. 1.586, DE 27 DE MARÇO DE 2024  
 

Autoriza o Poder Executivo a 
desenvolver ações e aporte de 
contrapartida municipal para 
implementar o Programa Minha 
Casa Minha Vida, conforme 
disposto na Lei n. 14.620, de 13 
de julho de 2023, e nas 
disposições das Instruções 
Normativas do Ministério das 
Cidades, e dá outras 
providências. 
Autor: Caio Matheus – Prefeito 
do Município 

 
Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 

 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 03ª Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de março 
de 2024, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as 

ações necessárias para a aquisição, construção ou reforma de unidades 
habitacionais para atendimento aos munícipes enquadrados na forma da lei, 
implementada por intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida – Modalidades 
Urbana (PNHU), alocados na Faixa 1 do Programa, conforme disposições da Lei 
Federal n. 14.620/2023 e demais Instruções Normativas subsequentes do 
Ministério das Cidades.  

 
Art. 2º Para a implementação do Programa, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Acordo e Compromisso (TAC) 
com Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive 
Bancos Digitais Diretos e Indiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de 
Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos incisos I a XII, do art. 8º, da Lei 
Federal n. 4.380, de 21 de agosto de 1964.  

 
§ 1º As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão 

comprovar que possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, 
nas áreas de engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências 
sociais, serviço social, jurídico, entre outros, necessários a boa execução do 
programa.  

 
§ 2º O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao 

Termo de Acordo e Compromisso, de que trata este artigo, os quais deverão ter 
por objeto ajustes e adequações direcionadas para a consecução das finalidades 
do programa.  

§ 3º O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver 
outras ações complementares para estimular o Programa nas áreas urbanas e de 
expansão urbana do Município.  

 



 

 
 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá fazer a doação dos 
lotes de terrenos de sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o 
disposto na Legislação Federal que normatiza o Programa Minha Casa Minha Vida 
– Faixa 1. 

 
§ 1º As áreas e terrenos a serem utilizados no Programa Minha 

Casa Minha Vida – Faixa 1 – Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a área 
urbana ou de expansão urbana do Município, observado e em conformidade com o 
Plano Diretor Municipal.  

 
§ 2º As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura 

básica necessária, de acordo com o ordenamento municipal, os regramentos do 
Ministério das Cidades e em conformidade com as políticas habitacionais de 
interesse social.  

 
§ 3º O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as 

concessionárias e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia 
elétrica, telefonia, internet, televisão e outras, para executarem os serviços 
necessários para complementação da infraestrutura básica necessária, 
observados os parágrafos 1º e 2º, do artigo 13, da Lei Federal n. 14.620, de 13 de 
julho de 2023, sendo que tais serviços deverão estar disponíveis na entrega das 
casas aos beneficiários das unidades habitacionais do Programa Minha Casa 
Minha Vida – Faixa 1.  

 
Art. 4º Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos 

mediante planejamento global, podendo envolver as Secretarias Estaduais ou 
Municipais de Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e 
Desenvolvimento, além de Autarquias e/ou Companhias Municipais de Habitação.  

 
Art. 5º Só poderão ser beneficiados no Programa Minha Casa 

Minha Vida – Faixa 1, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no 
referido programa, com prioridade para as famílias de maior vulnerabilidade social.  

 
§ 1º Para a indicação dos beneficiários do Programa Minha Casa 

Minha Vida, deverão ser observados os requisitos dispostos nos parágrafos 1º e 
2º, do artigo 8º, da Lei Federal n. 14.620, de 13 de julho de 2023, além dos 
seguintes requisitos locais: 

 
I - o beneficiário não poderá ser proprietário, promitente 

comprador ou titular de direito de aquisição, de arrendamento, de usufruto, ou de 
uso de imóvel residencial regular; 

 
II - o beneficiário não poderá ser detentor de financiamento ativo 

no SFH, em qualquer parte do País; 
 
III - o beneficiário deverá comprovar que reside no Município de 

Bertioga há pelo menos 02 (dois) anos, por meio de apresentação de fatura de 
água, luz, nota fiscal em nome do beneficiário ou integrante da família, ou ainda 
por meio de vistoria a ser realizada por 01 (um)(a) Assistente Social designado(a) 
pela equipe de Habitação do Município.  

 



 

 
 

IV – o beneficiário não poderá estar incluído em cadastro de área 
onde está ocorrendo processo de regularização fundiária, cujo imóvel possua um 
padrão mínimo de edificação e de habitabilidade. 

 
§ 2º O contrato de beneficiário deverá ser celebrado 

preferencialmente em nome da mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência 
física.  

 
Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá aportar recursos do 

Programa Minha Casa Minha Vida exclusivamente aos beneficiários selecionados 
que compõem a Faixa 1 do Programa, e por recursos financeiros, bens e serviços 
economicamente mensuráveis, visando à complementação dos recursos 
necessários à construção da infraestrutura dos empreendimentos e das unidades 
habitacionais.  

 
Art. 7º Na implementação do Programa Minha Casa Minha Vida – 

Faixa 1, fica avençado que:  
 
I - os empreendimentos de interesse social ficam isentos da 

incidência dos tributos municipais durante o período de execução das obras; 
 
II - fica isenta do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 

a transferência do imóvel para o FAR - Fundo de Arrendamento Residencial e 
deste para o beneficiário do imóvel construído, bem como também estarão isentos 
do Imposto Predial e Territorial Urbano esses imóveis, desde a transferência ao 
FAR, até a transferência para o mutuário final; 

 
III - fica isenta do Imposto Predial Territorial e Urbano (IPTU) 

durante o período de execução da obra, encerrando-se mediante a expedição da 
Carta de Habite-se. 

 
Art. 8º As despesas com a execução da presente lei, de 

responsabilidade do Município, correrão por conta da dotação orçamentária 
vigente na Lei Orçamentária Anual do ano em que ocorrer o evento, 
suplementadas se necessário.  

 
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Bertioga, 27 de março de 2024. (PA n. 5641/2023) 

 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

  

 
 

PORTARIA N. 310, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 

Exonera, a pedido,  a 

servidora pública que 

menciona e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 2221/2024, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Professora de Educação Básica I; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 15 de março de 

2024, a servidora pública JOY ANNE JUNKO HOSSOYA PIERRI, Registro 

Funcional n. 6516, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I, nomeada pela Portaria n. 845/2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 15 de março de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 25 de março de 2024. (PA n. 2221/2024) 

 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 311, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 
Readapta a servidora pública 
municipal Luciana Rodrigues 
Ravazzani. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a readaptação profissional do servidor 

público do Município de Bertioga tem previsão legal no artigo 32, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, alterada pela Lei Complementar n. 
59, de 24 de outubro de 2008, e regulamentada pelo Decreto n. 2.612, de 13 
de outubro de 2016; 

 
CONSIDERANDO que de acordo com o laudo médico de fls. 

05/07, juntado aos autos do processo administrativo n. 1554/2024, o 
comprometimento à saúde da servidora é parcial-temporário, devendo exercer 
serviços administrativos, evitando ambientes que tenham muito barulho e com 
muitas pessoas (tais como sala de aula e atendimento ao público), sendo o 
caráter da concessão temporário, pelo período de 06 (seis) meses; 

 
CONSIDERANDO que o Secretário Municipal de Educação é 

favorável à readaptação da servidora – fls. 09; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º READAPTAR, em caráter temporário, a partir de 1º de 

abril de 2024, a servidora pública municipal LUCIANA RODRIGUES 
RAVAZZINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de 
Primeira Infância, Registro Funcional n. 4601, para que exerça serviços 
administrativos, evitando ambientes que tenham muito barulho e com muitas 
pessoas (tais como sala de aula e atendimento ao público). 

 
Parágrafo único. A servidora deverá ser reavaliada a cada 06 

(seis) meses pela Medicina do Trabalho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de abril de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de março de 2024. (PA n. 1554/2024) 

 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 312, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

 
Altera a Portaria n. 701, de 22 de 
setembro de 2022, que nomeou a 
Comissão de Atualização do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos – PMGIRS, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário Municipal de 

Educação, através do Memorando SE n. 191/2024, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 11574/21; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 701, de 22 de setembro de 2022, que 

nomeou a COMISSÃO DE ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PMGIRS, que passa a vigorar a seguinte 
redação: 

 
“Art. 1º .............................................. 
 
.......................................................... 
 
IV - Secretaria Municipal de Educação – SE: 
a) Eduardo Franco Bueno, Registro n. 6713 (em substituição ao 
servidor Leandro Grande Dias Bello, Registro n. 4494). (NR)” 
 
Art. 2º Fica concedido ao servidor Eduardo Franco Bueno, 

mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário correspondente a 30% (trinta 
por cento) sobre o vencimento básico do nível 10-A, nos termos do caput do art. 1º, 
do Decreto Municipal n. 1989/13, observado o limite estabelecido no § 2º, do mesmo 
diploma legal. 

 
Parágrafo único. Ainda que o servidor atue em mais de uma 

comissão, fará jus a apenas uma gratificação pelo serviço extraordinário. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de março de 2024. (PA n. 11574/2021) 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 313, DE 28 DE MARÇO DE 2024 

 

Nomeia Juliana Nascimento 

dos Santos para o cargo de 

provimento em comissão de 

Assessor de Relações 

Legislativas, nos termos que 

especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão 

da Prefeitura do Município de Bertioga, de livre nomeação e exoneração, a 

serem preenchidos por pessoa de confiança da autoridade nomeante, devem 

observar a quantidade, as atribuições, o perfil profissional, os requisitos de 

provimento, os critérios e os procedimentos gerais estabelecidos na Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de abril de 2024, JULIANA 

NASCIMENTO DOS SANTOS, (qualificado(a) em seu prontuário), para o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE RELAÇÕES 

LEGISLATIVAS, com vencimento CCC-I, de acordo com a Referência prevista 

no Anexo II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 

2022 e nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro 

de 2022. 

 

 Art. 2º O Assessor de Relações Legislativas deverá exercer 

as seguintes atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022: 

 

a) assessorar a autoridade superior hierarquicamente, em 

razão de especial vinculo de confiança com ela estabelecido, nas atividades 

finalísticas e nas decisões que envolvem ações governamentais no âmbito 

Federativo, de interesse para a implementação de ações e programas, bem 

como desenvolvimento de planos e metas de Governo;  

 

b) atender e acompanhar autoridades e representantes de 

órgãos e instituições públicas ou particulares, por solicitação do superior 

hierárquico, em compromissos que tenham como pauta os assuntos 

federativos em geral;  



 
 

c) colaborar para a definição da rotina do superior hierárquico, 

inclusive organizando compromissos, nos termos por ele estabelecidos;  

 

d) acompanhar e coordenar o relacionamento com outros 

setores, órgãos e instituições de Governos Municipais, Estadual e Federal 

inclusive no que se refere ao cumprimento de prazos e coleta de dados e 

informações de forma a viabilizar as ações governamentais de interesse para a 

efetivação do plano de Governo; 

 

e) executar outras atribuições afins, legais proferidas por ato 

normativo do Prefeito ao Superior hierárquico Imediato. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de abril de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 28 de março de 2024. 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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